
O Congresso N acionai decreta: 

Altera a Lei no 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011, para prorrogar o prazo referente 
à contribuição previdenciária sobre a 
receita bruta, e a Lei n° 10.865, de 30 de 
abril de 2004, para prorrogar o prazo 
referente a acréscimo de alíquota da 
Contribuição Social para o Financiamento 
da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior (Cofins-Importação), 
nos termos que especifica. 

Art. r Esta Lei altera a Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para 
prorrogar o prazo referente à contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a Lei 
n° 10.865, de 30 de abril de 2004, para prorrogar o prazo referente a acréscimo de alíquota 
da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador 
de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação) sobre determinados bens. 

Art. 2° Os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° Até 31 de dezembro de 2023, poderão contribuir sobre o valor 
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 
................................................................................................................ "(NR) 

"Art. 8° Até 31 de dezembro de 2023, poderão contribuir sobre o valor 
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991: 
................................................................................................................ "(NR) 
Art. 3° O caput do§ 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8o ···································································································· 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Co fins-Importação 
de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese 
de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n° 
8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos códigos: 
................................................................................................................ "(NR) 
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Art. 4° Ato do Poder Executivo definirá mecanismos de monitoramento e de 
avaliação do impacto da desoneração da folha de pagamentos sobre a manutenção dos 
empregos nas empresas afetadas pelo disposto nos arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 de 
dezembro de 20 11. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor: 
I - na data de sua publicação, quanto ao art. 2°; e 
II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto ao 

Senado Federal, em J~ de ~!Jw de r::JJJI . 

gsl/pl-21-254 I sanção 

~~--
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 



LEI Nº 14.288, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

 

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, para prorrogar o prazo referente à 
contribuição previdenciária sobre a receita 
bruta, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, para prorrogar o prazo referente a 
acréscimo de alíquota da Contribuição Social 
para o Financiamento da Seguridade Social 
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros 
ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), 
nos termos que especifica. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar 
o prazo referente à contribuição previdenciária sobre a receita bruta, e a Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, para prorrogar o prazo referente a acréscimo de alíquota da Contribuição Social 
para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior (Cofins-Importação) sobre determinados bens. 

Art. 2º Os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2023, poderão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991: 

 .......................................................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2023, poderão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991: 

 .......................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 3º O caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 8º  ...........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

§ 21. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 
este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos 
códigos: 

 .......................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 4º Ato do Poder Executivo definirá mecanismos de monitoramento e de 
avaliação do impacto da desoneração da folha de pagamentos sobre a manutenção dos empregos 
nas empresas afetadas pelo disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor: 

I – na data de sua publicação, quanto ao art. 2º; e 

II – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto ao 
art. 3º. 

 

Brasília, 31 de dezembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 7/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui dois
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.541, de 2021, que se converteu na Lei nº 14.288, de 31 de
dezembro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 03/01/2022, às 21:01, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3104567 e o código CRC
1CC17D45 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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